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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PATRIMÔNIO 
EQUIPE DE CONCURSOS - USI/DSP/SMAP 

EDITAL 

EDITAL 166/2023 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 021/2023 - ARQUITETO E 

ENGENHEIRO CIVIL 

Processo nº 23.0.000121189-7 

 
O MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE, por intermédio de sua Secretaria Municipal de Administração e Patrimônio, 

através da Diretoria de Seleção e Provimento, torna público: 

 

 
1. O Resultado Preliminar de Inscritos e de Notas, com os cargos de Arquiteto e Engenheiro distribuídos por 

órgão de lotação, conforme quadro abaixo: 
 

ANEXO ASSUNTO 

 
I 

Resultado Preliminar de Inscritos e de Notas - Administração 

Direta 

II Resultado Preliminar de Inscritos e de Notas - DMAE 

III Resultado Preliminar de Inscritos e de Notas - DEMHAB 

IV Resultado Preliminar de Inscritos e de Notas - DMLU 

 

 
1.1. O candidato que tiver interesse em apresentar recurso administrativo sobre o Resultado Preliminar de 

Inscritos e de Notas poderá fazê-lo, exclusivamente, entre às 09 horas até às 17 horas do dia 28 de 

novembro de 2023. 

1.2. O recurso administrativo deverá ser encaminhado, obrigatoriamente, via internet, através do formulário online 

de recursos disponibilizado na página: https://prefeitura.poa.br/smap/processos-seletivos-em-andamento. 

1.2.1. Para pedido de revisão dos documentos encaminhados no período do dia 06 de novembro de 2023 ao dia 

09 de novembro de 2023, conforme estabelecido no item 6.3, do Edital de Abertura 157/2023, o recurso 

administrativo deve ser apresentado com fundamentação detalhada sob pena de não ser conhecido. 

1.2.2. Não será aceito envio de documentos complementares na etapa de apresentação de recurso. 
 
 
 
 
 

 
Porto Alegre, 24 de novembro de 2023. 

 

 
ADRIANA DOS SANTOS CAIERON, 
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Diretora de Seleção e Provimento. 
 

Documento assinado eletronicamente por Adriana dos Santos Caieron , Diretor(a)-Geral, em 

24/11/2023, às 11:48, conforme o art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006, e o Decreto Municipal 

18.916/2015. 
 

 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

http://sei.procempa.com.br/autenticidade/seipmpa informando o código verificador 26362772 e o código 

CRC A294DA03. 
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